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PORTARIA Nº 47/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Lígia Maria Maciel de Melo, ocupante do Cargo

de Contadora, que trata o artigo 3º, alínea “a” da Lei 1548/2006, lotada na Secretaria de
Finanças, por 30 (trinta) dias, referentes ao período aquisitivo de 01/08/2008 a 31/07/2009, a
partir de 03/11/2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 29 de outubro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 46/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Ligia Souza Matheus Betim, ocupante do Cargo

de Advogada, que trata o artigo 3º, Letra “a” da Lei 1548/2006, lotada na Secretaria de
Administração, por 20 (vinte) dias, convertendo 1/3 em abono pecuniário, conforme parágrafo
1º do artigo 182 da Lei 969/93, referente ao período aquisitivo de 25/05/2009 a 24/05/2010, a
partir de 03/11/2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 29 de outubro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 48/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONSIDERAR “PONTO FACULTATIVO” na Câmara Municipal de Telêmaco

Borba-Pr, o dia 01de novembro de 2010, véspera do feriado de “FINADOS”.
ARTIGO 2º - A faculdade concedida pelo artigo 1º não se estende aos serviços essenciais,

os quais não serão paralisados e obedecerão a escalas de trabalho.
ARTIGO 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 29 de outubro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 49/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Edmea Ferreira da Silva, ocupante do Cargo de

Zeladora, que trata o artigo 3º, Grupo Ocupacional II – Nível Prático, da Lei 1548/2006, lotada
na Secretaria de Administração, por 20 (vinte) dias, referentes ao período aquisitivo de 01/09/
2009 a 31/08/2010, a partir de 06/12/2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 26 de novembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE

Portaria n. 51/2010
A Presidente da Câmara Municipal de Telêmaco Borba, no uso das atribuições que lhe são

conferidas, especialmente as contidas na Lei Orgânica do Município, bem como naquelas
específicas, contidas no regimento interno da Câmara Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica estabelecido que a eleição para a renovação da mesa diretiva da Câmara
Municipal de Telêmaco Borba, será realizada no dia 05 de dezembro de 2010, às 17h:30m
(dezessete horas e trinta minutos), no Plenário dessa Casa e observará os seguintes
procedimentos:

I – A Chapa deverá ser composta com o preenchimento dos cargos de Presidente, Vice
Presidente, 1º. Secretário e 2º Secretário;

II – Os Vereadores em exercício, interessados em participar do processo eletivo, deverão
apresentar chapa na Secretaria de Administração da Câmara, até o dia 05 de dezembro do
corrente ano (2010), as 17:00h (dezessete horas).

III – A Secretaria de Administração da Câmara receberá as chapas por ordem e hora de
apresentação lavrando no livro próprio o respectivo registro.

IV- Cada vereador poderá participar somente de uma chapa, devendo, para tanto, apresentar
autorização devidamente assinada pelo edil que dela for componente.

Art. 2º - Depois de inscrita a chapa, o Vereador que renunciar à candidatura deverá comunicar
por escrito aos demais integrantes da Chapa da qual fazia parte e somente poderá concorrer
em outra após essa providência, a qual deverá ser comunicada imediatamente à Secretaria de
Administração, para conhecimento.

I – A renúncia de que trata o “caput” desse artigo poderá ocorrer em até vinte e quatro horas
antes da hora limite para apresentação de chapas (17:00h do dia 05.12.2010).

II – A chapa que for descomposta em razão de renúncia, poderá apresentar nova recomposição
no prazo de seis (6) horas contadas a partir da data da comunicação da renúncia à Secretaria
de Administração.

III – Uma vez recomposta a chapa, não poderá mais ocorrer nova composição.
Art. 3º - O processo de votação será por escrutínio secreto e maioria absoluta dos votos

válidos.
I – Se a chapa não obtiver maioria absoluta dos votos válidos, será imediatamente, de

acordo com as regras regimentais, realizada uma nova eleição, considerando-se eleita a chapa
mais votada ou, em caso de empate, a chapa cujo candidato a presidente seja o mais idoso.

Art. 4º - A posse dos eleitos dar-se-á no dia 1º de janeiro de 2011.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, EM 29 DE NOVEMBRO
DE 2010.

APARECIDA DE FÁTIMA RIBEIRO FRAZA
Presidente da Câmara Municipal

de Telêmaco Borba

PORTARIA Nº 50/10
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,

usando das atribuições que lhes são conferidas,

RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidor Elias Batista da Silva, ocupante do Cargo de

Assistente Administrativo, que trata o artigo 3º, Grupo Ocupacional II – Nível Técnico, da Lei
1548/2006, lotado na Secretaria de Administração, por 20 (vinte) dias, referente ao período
aquisitivo de 24/10/2009 a 23/10/2010, a partir de 09/12/2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 26 de novembro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE
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PORTARIA Nº 45/10

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
usando das atribuições que lhes são conferidas,

RESOLVE
ARTIGO 1º - CONCEDER férias a Servidora Casturina Guimarães Dudas, ocupante do

Cargo de Chefe da Divisão Financeira, que trata o artigo 5º, Letra “a” da Lei 1548/2006, lotada
na Secretaria de Finanças, por 20 (vinte) dias, convertendo 1/3 em abono pecuniário, conforme
parágrafo 1º do artigo 182 da Lei 969/93, referente ao período aquisitivo de 17/10/2008 a 16/
10/2009, a partir de 18/10/2010.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,
em 15 de outubro de 2010.

Aparecida de Fátima Ribeiro Fraza
PRESIDENTE
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